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LEI MUNICIPAL N° 2.137  — 09/10/2007 

Declara de utilidade pública a Associação Cultural Folclórica 
de Santos Reis 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A partir da vigência desta Lei, fica declarado de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL FOLCLÓRICA DE SANTOS 
REIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.673.904/0001-27, situado à Rua José de 
Souza Borges Junior, n° 98 — B. Santo Antônio, em Arcos — MG, registrado em 
livro próprio n° A-04, à página 184-v, sob o n° de ordem n° 258 no Cartório de 
Registros de Pessoas Jurídicas. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Arcos, 09 de outubro de 2007. 
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PLÁCIDO RIBEIRO VAZ 
Prefeito Municipal 
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